
 

  

 

  
  

  
  
 

Pá
gi

n
a 

1 

EDITAL 

Pregão Eletrônico CFMV nº 12/2020 
Data de Abertura: 16/09/2020 às 10:00 

No sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

Objeto 

Contratação de empresa para os serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas, 
limpeza/desinfecção de 02 (duas) caixas d'água e desentupimento e limpeza de 01 (uma) caixa de gordura e 11 
(onze) caixas de esgoto, conforme as condições contidas no Termo de Referência. 

Valor Total Estimado 

R$ 9.064,53 (nove mil e sessenta e quatro reais e cinquenta e três centavos). 

Registro de Preço Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

Sim Não CONTRATO GRUPO 

Documento de Habilitação (veja Item 9 do Edital) * 

Requisitos Básicos: 
- SICAF ou documentos equivalentes 
- Certidão Negativa do CNJ 
- Certidão Consolidada Pessoa Jurídica (TCU)  
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST) 

Requisitos Específicos: 
- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

* o detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item acima indicado. 

 

Licit. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Amostra/Demonstração? Dec. nº 7.174/2010? 

Sim Não Não  Não 

Prazo para envio da proposta/documentação inicial Prazo para envio da proposta final, após lances 

A partir do 1º dia útil após a publicação do Edital  
Até 2 horas após convocação realizada pelo pregoeiro 
no sistema. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 10/09/2020 
Para o e-mail: pregao@cfmv.gov.br  

Até 10/09/2020 
Para o e-mail: pregao@cfmv.gov.br  

Observações Gerais 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações 
constantes deste Edital, prevalecerão às últimas, em especial as contidas no Termo de Referência. 

 
Relações dos Itens 

Descrição CATSER 

Serviços  Conforme item 1.2 do TR. 
 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do CFMV pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções 
Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “389.185”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no 
Comprasnet e também no endereço http://portal.cfmv.gov.br/portal/licitacoes/index/secao/1.   

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregao@cfmv.gov.br
mailto:pregao@cfmv.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://portal.cfmv.gov.br/portal/licitacoes/index/secao/1
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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO CFMV Nº 12/2020 
(Processo Administrativo nº 1435/2020) 

 
Torna-se público que o CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, 

sediado em Brasília-DF, no SIA TRECHO 6, Lotes 130 e 140, CEP: 71205-060, Tel.: (61) 2106-
0400, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 03, de 08 de 
janeiro de 2020, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR GRUPO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada 
por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520/ 2002, Lei Complementar n° 123/2006, do 
Decreto nº 10.024/2019, do Decreto nº 8.538/2015, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, 
as Instruções Normativas SEGES/MP n.º 05/2017 e nº 03/2018, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

Data da Sessão 16/09/2020 

Horário  10h (horário de Brasília-DF) 

Local 
Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

Código UASG 389.185 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para os serviços 
de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas, limpeza/desinfecção de 02 
(duas) caixas d'água e desentupimento e limpeza de 01 (uma) caixa de gordura e 11 (onze) 
caixas de esgoto, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, em especial, no Termo de Referência. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 
descritas no ComprasNet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

1.2. A licitação será realizada grupo, diante das justificativas apresentadas no item 2.3 do 
Termo de Referência, observadas as exigências quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR DE REFERÊNCIA  

2.1. Os recursos para fazer face às despesas oriundas desta licitação estão alocados em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do CFMV para o exercício de 2020, na 
seguinte classificação:  

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.025 – SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO – PJ 
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Centros de Custos: 1.01.02.004 – Serviço de Terceiro e Encargos 

 

2.2. O custo total estimado para esta licitação é de R$ 9.064,53 (nove mil e sessenta e 
quatro reais e cinquenta e três centavos), conforme quantitativos e valores previstos na 
tabela abaixo: 
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ITENS CATMAT ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
MÉDIA DAS 
PROPOSTAS 

CUSTO MÉDIO TOTAL 
DOS ITENS 

I 13595 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DA CAIXA 
D´ÁGUA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

2 R$ 1.159,83 R$ 2.319,66 

II 16527 
LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DA CAIXA DE 
GORDURA E CAIXAS DE ESGOTO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

4 R$ 963,54 R$ 3.854,16 

III 3417 
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

3 R$ 963,57 R$ 2.890,71 

   VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 9.064,53 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira – ICP – Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados perante os órgãos responsáveis pela informação, devendo 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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proceder, imediatamente, à correção ou alteração dos registros, tão logo identifique 

incorreção ou desatualização cadastral. 

3.5.1.  A inobservância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cuja atividade empresarial descrita nos 
seus atos constitutivos seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. A participação nesta licitação será exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 

4.2.1.   os proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2.   os que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.3.   os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4.   os que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

4.2.5.   os que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6.   as sociedades  empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7.   as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, se  
atuarem nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8.   as sociedades cooperativas, dada a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
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4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham 
relação de parentesco com: 

4.3.1.  detentor de cargo/emprego em comissão ou função de confiança que atue 
na área responsável pela demanda ou contratação; ou 

4.3.2. autoridade hierarquicamente superior no âmbito do Conselho Federal de 
Medicina Veterinária. 

4.3.3. Para fins do disposto neste item, considera-se pessoa com relação de 
parentesco o cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 
da Lei nº 12.813/2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203/2010). 

4.4. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203/2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo/emprego em comissão ou função de confiança nesta 
entidade contratante. 

4.5. Como condição para participar no Pregão, o licitante assinalará, conforme o caso, 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49. 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame e que 

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
CONCOMITANTEMENTE com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, 
PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 1 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

                                                 

1 Com as novas regras introduzidas pelo decreto 10.024/19, toda documentação exigida no edital deverá ser anexada no 

ComprasNet no momento da inclusão da proposta no referido sistema; 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, ainda que haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e valor total do item, correspondente ao total do grupo (vide 
ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial). 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

6.3. Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento do(s) item(ns), apurados mediante o preenchimento do 
modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
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com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento das compras  
demandadas e fornecidas, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" 
do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ( art. 63, § 2º da IN SEGES/MP nº 5/2017).  

6.4. A contratada é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da licitante ou contratada implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos feitos nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar 
ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro motivo. 
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6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da licitante contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente essas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado para todos os itens que compõe o grupo. 

7.5.2. A cada lance ofertado (item), o Sistema atualizará automaticamente o valor 
global do grupo, sagrando-se vencedora a empresa que ofertar o menor valor global 
do grupo. 

7.5.3. O licitante registrará o valor correspondente à sua proposta em campo 
apropriado do sistema, com no máximo 2 (duas) casas decimais. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
serão:2 
 

7.8.1. Para o item I (Limpeza da caixa d’água) - de R$ 6,00 (seis reais); 
 
7.8.2. Para o item II (Limpeza e desobstrução das caixas de esgoto) - de R$ 5,00 
(cinco reais); 

 
7.8.3. Para o item III (Desinsetização e desratização) - de R$ 5,00 (cinco reais); 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

                                                 
2 Tendo em vista que não existem metodologias padronizadas aplicáveis à definição desses custos, foi aplicado o valor de 0,5% sobre os 
valores unitários, sendo realizado o seu arredondamento. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, com vistas à consecução do melhor preço. 

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

7.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema.  

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.21. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPO, não sendo 
aceitas propostas cujos preços sejam superiores aos valores de referência para cada item 
que compõe o grupo.  
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7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23. A ordem de apresentação da proposta pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 

7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.23.1.1. Produzidos no país;  

7.23.1.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.23.1.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País  

7.23.1.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à sua adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  
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8.2. O licitante declarado vencedor encaminhará a sua proposta final exclusivamente via 
sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, e deverá: 
 

8.2.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 
8.2.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 
ajustada ao lance vencedor; 

 
8.2.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

 
8.3.   A proposta final será documentada nos autos e levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
8.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional; o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
8.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão esses últimos. 
 
8.7.  A oferta deverá ser firme, precisa e limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
8.8.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que deixar de corresponder às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
8.9. A análise da exequibilidade da proposta de preços  será realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.10. SERÃO RECUSADAS PROPOSTAS COM PREÇO(S) UNITÁRIO(S) OU GLOBAL(IS) 
SUPERIOR(ES) AO(S) CONSTANTE(S) DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO PELO CFMV, CUJOS 
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VALORES DE REFERÊNCIA FORAM OBTIDOS PELA MÉDIA  DE MERCADO APURADA EM 
14/07/2020. 

8.11. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais.  

8.12. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 
Anexo VII-A da In SEGES/MP nº 5/2017, que:  

8.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.12.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.12.3.  deixe de apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 

8.12.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado pelo CFMV ou  
apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.12.4.1. Quando o licitante não comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.12.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da 
contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.12.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo 
que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos normativo 
de caráter cogente, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas nas alíneas 
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do item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP Nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.14. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante 
e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentem a suspeita. 

8.15.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 3 (três) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

8.16.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.17. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.18.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 
aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

8.19.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço proposto.  

8.19.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para 
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atividades de prestação de serviços previstas nos §§ 5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 
nº 123, de 2006; 

8.19.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta 
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em 
modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 
prejuízos aos demais licitantes. 

8.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.21. O não atendimento da diligência no prazo fixado, ou a recusa em fazê-lo, ensejará a 
desclassificação da proposta. 

8.22. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 
convocatório. 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.25. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

8.26. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
dos seguintes cadastros: 

9.1.1.  SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação, 
sendo-lhe garantidos o contraditório e a ampla defesa (Acórdão n. 534/2020, da Primeira 
Câmara do TCU). 

9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8. Caso atendidas as condições de participação, A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ 
VERIFICADA POR MEIO DO SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.9. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.10. É DEVER DO LICITANTE ATUALIZAR PREVIAMENTE AS COMPROVAÇÕES 
CONSTANTES DO SICAF PARA QUE ESTEJAM VIGENTES NA DATA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA, OU ENCAMINHAR, EM CONJUNTO COM A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, A 
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA. 

9.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

9.12. Caso haja a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
imprescindíveis à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 3 (três) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade e autenticidade do documento digital. 

9.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.17. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.18. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.18.1. Documento de identidade (RG) e cartão de inscrição no CPF/MF, ou CNH 
do signatário da proposta, assim como, no caso de procurador, instrumento de 
mandato com a outorga de poderes para representar o licitante nos atos inerentes 
ao certame; 
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9.18.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.18.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.18.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo (contrato social em vigor), 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.18.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.18.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – 
DREI;  

9.18.7. No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.18.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

9.19. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.19.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.19.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.19.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital e 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.19.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual/distrital e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  

9.19.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda estadual/distrital e/ou municipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

9.20.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

9.20.1.1. Admite-se a participação, em licitações, de licitantes em 
recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela 
instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
(Acórdão nº 1201/2020, Plenário do TCU). 

9.20.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

9.20.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigido do licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro 

(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
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9.20.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

9.20.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social (Acórdão TCU nº 484/2007 – Plenário). 

9.20.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.20.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =    --------------------------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Total 
SG =    ---------------------------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Circulante 
     LC =    ----------------------------------; 

Passivo Circulante 

9.20.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.21.1. A qualificação técnica será verificada em conformidade com disposto no 
item 5 do Termo de Referência (Anexo I).  

9.21.1.1. Os atestados deverão referir-se aos serviços relacionados a sua 
atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato social 
vigente, no caso dos atestados Técnico-Operacional.  

9.21.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
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documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram fornecidos os serviços, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

9.22. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.23. Em relação aos licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3/2018. 

9.24. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de 3 (três) horas, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da regularidade fiscal dos licitantes 
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 
vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.26. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.28. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura 
da sessão pública. 
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9.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.30. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.31. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.32. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DA VISTORIA  

10.1. As licitantes poderão realizar uma visita técnica ao CFMV, por meio do seu 
responsável técnico ou representante legal, para inteirar-se da situação dos serviços 
propostos, nas condições previstas no item 10 do Termo de Referência.  

11. DO RECURSO  

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste, de forma 
fundamentada, a intenção de recorrer, e com indicação da(s) decisão(ões)  que pretende 
recorrer e por quais motivos, a ser feito em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de fundamentação, para decidir se admite ou não o recurso motivadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito do recurso, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso3. 

11.2.2. A falta de manifestação fundamentada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 
(três) dias para apresentar as razões recursais, pelo sistema eletrônico, ficando os 

                                                 
3 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença dos 
pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e fundamentação – TCU Ac. 
520/2014-Plenário, item 9.5.1. 
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demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar, 
independentemente de intimação, do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.2.4. Decorridos esses prazos, o Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias para 
decidir sobre o Recurso. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 

do Conselho Federal de Medicina Veterinária, situada no SIA Trecho 06, Lotes 130 e 140, em 

Brasília – DF, nos dias úteis, no horário de 08:00 as 12:00 e de 13:00 as 17:00. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal (art. 43, § 1º da LC nº 123/2006). 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão de reabertura. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.4. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  



 

  

 

  
  

  
  
 

Pá
gi

n
a 

26
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente – Presidente do CFMV – homologará o procedimento licitatório.  

14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (art. 62 da Lei nº 8.666/93). 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). No instrumento estarão 
todas as condições de execução do objeto, bem como as obrigações e demais cláusulas 
essenciais.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo CFMV. 

14.3. Caso o adjudicatário descumpra os prazos estipulados acima, decairá do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar eventual proibição do licitante adjudicatário de contratar com o Poder Público. 

14.5. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no Edital e anexos. 

14.6. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocado outro remanescente da licitação para assinar o 
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contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 
habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

14.7. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente (se for o caso), emitida 
à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

14.7.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
14.7.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 
 
14.7.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15. DA VIGÊNCIA 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão contida no Termo de Referência e na minuta de Contrato, anexos do Edital. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. As condições de pagamento são as estabelecidas no Item 15 do Termo de Referência 
e na minuta de Contrato, anexos do Edital. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Os critérios de reajuste, repactuação e do reequilíbrio econômico financeiro são as 
estabelecidas no Item 16 do Termo de Referência e na minuta de Contrato, anexos ao 
Edital. 

18. DA FISCALIZAÇÃO  

18.1. As condições da fiscalização do objeto estão estabelecidas no Itens 11, 12 e 13 do 
Termo de Referência e na minuta de Contrato, anexos ao Edital. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no itens 12 e 13 do 
Termo de Referência e na minuta de Contrato, anexos do Edital. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NO PREGÃO 

20.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, sujeito ao 
impedimento de licitar e contratar com a União e ser descredenciado do SICAF e do cadastro 
de fornecedores do CFMV, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, o LICITANTE/ADJUDICATÁRIO que: 

20.1.1. Deixar de encaminhar, quando solicitado pelo Pregoeiro, proposta ajustada ao 
lance final e os documentos de habilitação, quando solicitado, assim como deixar de 
manifestar sobre inexequibilidade de lance ou proposta, nos prazos determinados 
neste Edital; 

20.1.2. Não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa no curso do certame; 

20.1.4. Fizer declaração falsa;  

20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.6. Cometer fraude fiscal. 

20.2. Para conduta descrita no item 20.1.1 poderá ser aplicada multa de até 5% do valor 
estimado da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e contratar com a 
União e será descredenciada do SICAF pelo período de até 4 (quatro) meses. 

20.3. Para conduta descrita no item 20.1.2 poderá ser aplicada multa de até 5% do valor 
estimado da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e contratar com a 
União e será descredenciada do SICAF pelo período de até 6 (seis) meses. 

20.4. Para as condutas descritas nos itens 20.1.3, 20.1.4, poderá ser aplicada a multa de 
até 10% do valor estimado da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com a União e será descredenciada do SICAF pelo período de até 24 (vinte e 
quatro) meses. 

20.5. Para as condutas descritas nos itens 20.1.5, 20.1.6, poderá ser aplicada a multa de 
até 10% do valor estimado da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e 
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contratar com a União e será descredenciada do SICAF pelo período de até 60 (sessenta) 
meses. 

20.6. Para os fins do item 20.1.5, reputar-se-ão inidôneos os atos descritos nos artigos 90, 
92, caput e parágrafo único, 93, 94, 95, 96 e 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 
8.666/1993. Considera-se comportamento inidôneo, também, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

20.7. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas acima 
ficará sujeito, ainda, à responsabilização civil e criminal. 

20.8. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, facultada defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da respectiva intimação. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade e o disposto nos §§ 2º e 3º do 
artigo 22 da Lei de Introdução às normas do direito brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 
1942). 

20.10. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, assim que caracterizada a 
preclusão administrativa no tocante à sua fixação. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

21.1. As sanções por falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou total do 
objeto estão previstas no item 17 do Termo de Referência e na minuta de contrato, anexos 
do Edital. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregao@cfmv.gov.br ou por petição dirigida ao ou protocolada no endereço da sede do 
CFMV, situada no SIA TRECHO 6, Lotes 130 e 140, Brasília-DF, CEP: 71205-060. 

mailto:pregao@cfmv.gov.br
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22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 
Referência, se for o caso, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: pregao@cfmv.gov.br. 

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

22.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados ao CFMV após o 
término do expediente do último dia para interposição, ou seja, após às 17 horas (horário de 
Brasília-DF), serão considerados intempestivos, conforme preceituam os arts. 218 e 223 do 
Código de Processo Civil de 2015 (aplicação subsdiária, na forma do art. 15 do CPC/15). 

22.10. As demais informações relevantes serão divulgadas mediante publicações no Portal 
do CFMV, no endereço http://portal.cfmv.gov.br/portal/licitacoes/index/secao/1, bem como 
no portal COMPRASNET (www.comprasgovernamentais.gov.br), ficando os licitantes 
interessados em participar do certame orientado a acessá-las. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de Ata divulgada no Sistema 
Eletrônico do Comprasnet, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas Decreto 
nº 10.024/2019 e na legislação pertinente. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.   

mailto:pregao@cfmv.gov.br
http://portal.cfmv.gov.br/portal/licitacoes/index/secao/1
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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23.3. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, para todos os efeitos, o fuso horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

23.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança jurídica da contratação.  

23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia, do interesse público e da instrumentalidade das formas. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12. Ao Presidente do CFMV compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.13. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
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23.14. O Edital e seus Anexos estão disponibilizados, na íntegra, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como no portal do CFMV 
http://portal.cfmv.gov.br/portal/licitacoes/index/secao/1. As demais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (61) 2106-0400, ou por meio do e-mail pregao@cfmv.gov.br. 

23.15. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, é franqueada 
vista dos autos do Processo Administrativo nº 1435/2020 aos interessados, diante de 
solicitação formal apresentada ao e-mail institucional do pregão. 

24. DO FORO 

24.1. As questões decorrentes deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, perante a Seção 
Judiciária do Distrito Federal. 

25. ANEXOS 

25.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Orçamento Estimativo 
Anexo III – Modelo de Proposta Comercial 
Anexo IV – Minuta de Contrato  

Brasília, 02 de setembro de 2020. 

 
 

Francisco Cavalcanti de Almeida 
Presidente do CFMV 

 
 
 

Michel de Lima 
Pregoeiro do CFMV  
Portaria CFMV n.º03/2020 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://portal.cfmv.gov.br/portal/licitacoes/index/secao/1
mailto:pregao@cfmv.gov.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DO OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle sanitário 
integrado no combate a pragas urbanas, englobando desinsetização e desratização em todas 
as áreas internas e externas do Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, bem 
como serviço de limpeza/desinfecção de 02 (duas) caixa d'água com capacidades de 12.000 
e 24.000 litros; desentupimento e limpeza de 01 (uma) caixa de gordura e 11 (onze) caixas 
de esgoto, incluindo o fornecimento de produtos químicos e defensivos, utensílios, 
máquinas e equipamentos, bem como mão de obra qualificada, EPI’S e material de consumo 
adequado, para atender as necessidades do CFMV, conforme especificações constantes 
nesse Termo de Referência. 
 
1.2  Códigos de serviços (CATSER):   
 

1.2.1 – Código: 13595 – Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de 
água potável. 
 
1.2.2 – Código: 16527 – Descrição: Limpeza de fossa / esgoto / boca de lobo. 
 
1.2.3 – Código: 3417 - Descrição: Desinsetização, desratização, dedetização.  

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Da Contratação: 
 

2.1.1. A solicitação justifica-se em função do combate a vários tipos de insetos e 
animais nocivos à saúde encontrados no interior do Edifício Sede do CFMV, tais como 
escorpiões, ratos, formigas, mosquitos, e outros que podem causar doenças graves às 
pessoas. 
 
2.1.2. Existem meses do ano em que o Distrito Federal enfrenta um período o qual 
ocasiona o aumento da proliferação de insetos e animais transmissores de doenças 
tais como: dengue, hantavirose, leptospirose e outros. 
 
2.1.3. O desentupimento e limpeza da caixa d’água justificam-se em função desta 
poder acumular vários insetos como baratas, mosquitos e animais nocivos à saúde 
como ratos e outros bichos, sendo também excelentes locais para a reprodução das 
bactérias, podendo se tornar até um caso de saúde pública. 
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2.1.4. O desentupimento e limpeza das caixas de esgoto e gordura justificam-se em 
função destas poderem acumular vários insetos como baratas, mosquitos e animais 
nocivos à saúde, além do entupimento frequente devido ao acúmulo de resíduos 
provenientes das dependências sanitárias e a utilização diária da cozinha para o 
preparo de refeições. 
 

2.2. DA QUALIFICAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM  
 

2.2.1. Considerando que os padrões, os níveis de qualidade, a qualificação técnica, as 
quantificações e as especificações dos SERVIÇOS a serem adquiridos estão 
adequadamente definidos por meio de especificações usuais no mercado e de modo 
objetivo no presente Termo de Referência, entende-se que a contratação que ora se 
pretende está enquadrada como bem comum, tendo à obrigatoriedade a modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Lote/Grupo, em conformidade com a Lei 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações e observadas às exigências 
contidas neste termo de referência. 

 
2.3. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO POR ITENS OU GRUPO 
 

2.3.1. Justifica-se o agrupamento dos itens para que sejam licitados em lote/grupo 
onde se concluiu que poderá representar um facilitador na gestão do contrato, 
somada à possibilidade de se obter condição financeira mais vantajosa para esta 
Administração. Ao invés de três contratos e três prestadores distintos, ter-se-à 
apenas um único instrumento de contrato e um único prestador dos serviços. 
 
2.3.2. Tal conclusão se deu diante do histórico vivenciado por este CFMV antes da 
contratação ser realizada de forma agrupada em 2015, por meio do Pregão 
Eletrônico n.° 11/2015, resultando assim em um melhor gerenciamento e maior 
custo-benefício na contratação. 
 

2.4. DA NATUREZA CONTINUADA 

2.4.1. Os serviços são de natureza continuada, pela necessidade constante do 
combate a várias pragas urbanas e a limpeza de caixas d’água, gordura e esgoto. 

 
2.5. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 
 

2.5.1. Caso o valor total seja estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 
participação deverá ser restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, conforme art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c art. 6º do 
Decreto nº 8.538/2015, in verbis: 
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Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório 
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 
 

2.6. DA COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP  
 
2.6.1. Não se aplica o tratamento de cota reservada ao item/grupo quando esses são 
alcançados pelo benefício de exclusividade de que trata o incido I, do artigo 48 Lei 
Complementar nº 123/2006.  
 
2.6.2. Não se aplica o tratamento de cota reservada ao item/grupo quando das 
condições previstas nos incisos II e III, do art. do artigo 49 Lei Complementar nº 
123/2006.  
 
2.6.3. Caso não sejam aplicados os casos supracitados, em atendimento art. 48, III da 
Lei Complementar nº 123/2006, ao item ou grupo, deverá ter reserva de cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno, que será devidamente identificado, se for o caso, no respectivo 
item/grupo. 
 

2.7. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP  
 
2.7.1. Não se aplica a realização de um estudo técnico preliminar ao caso concreto, 
considerando as características simplificadas da execução dos serviços a serem 
contratados, assim como seu baixo custo estimado. 
 

3 - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

3.1. Quanto ao descarte e inutilização das embalagens: 
 

3.1.1. A empresa especializada deve retornar as embalagens vazias ao seu 
estabelecimento operacional logo após o seu uso, para inutilização e descarte.  
 
3.1.2. O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfestantes de uso 
restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu respectivo 
fabricante/importador.  

 
3.1.3. A empresa especializada fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo 
máximo de um ano da data de compra dos respectivos produtos, aos 



 

  

 

  
  

  
  
 

Pá
gi

n
a 

36
 

estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento 
por eles conveniados e previamente licenciados pelo órgão estadual competente. 

 
3.1.4. Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a 
ser da empresa especializada que deve guardar os comprovantes da referida 
destinação.  

 
3.1.5. O estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa especializada 
documento comprobatório de recebimento das embalagens.  

 
3.1.6. A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos 
saneantes desinfestantes antes de sua devolução aos estabelecimentos aonde foram 
adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados.  

 
3.1.7. As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfestantes devem ser 
submetidas à tríplice lavagem antes de sua devolução, devendo a água ser 
aproveitada para o preparo de calda ou inativada, conforme instruções contidas na 
rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do produto e do órgão 
competente. 
 

4 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Para fins de contratação será exigida a documentação abaixo, constante da Lei nº 
8.666/93, a saber: 
 

4.1.1.   Habilitação jurídica; 
4.1.2.   Regularidade fiscal; 
4.1.3.   Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
4.1.4. Qualificação técnica; 
4.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
4.1.6. Declaração de superveniência de fatos impeditivos; 

 
4.2. A documentação nos subitens 4.1.1 a 4.1.3, se for o caso, poderá ser substituída pelas 
informações constantes do SICAF. 

 

5 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
5.1. Registro da empresa junto ao Conselho Profissional do seu responsável técnico. 
(Resolução - RDC Nº 52, de 22/10/2009 - ANVISA). 
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5.2. Registro do responsável técnico da licitante no respectivo Conselho Profissional, o qual 
deverá ser devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades 
pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas. (Resolução - RDC Nº 52, de 22/10/2009 
- ANVISA). 
 

5.2.1. Considera-se habilitado para a atividade de responsabilidade técnica o 
profissional que possua comprovação oficial da competência para exercer tal função, 
emitida pelo seu conselho profissional. (Resolução - RDC Nº 52, de 22/10/2009 - 
ANVISA). 

 
5.3. Licença de funcionamento sanitária (art. 1º da Lei nº 3.978/2007 da CLDF), ou Termo 
Equivalente. 
 
5.4. Licença de funcionamento (art. 2º da Lei 4.457/2009); 
 
5.5. Comprovante de descarte de embalagens (art. 15 da Resolução – RDC nº 52, de 
22/10/2009 – ANVISA). 
 
5.6. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, fornecido por Instituições Públicas ou 
Privadas, que comprove que a empresa tenha desempenhado atividade pertinente e 
compatível em características e prazos com os serviços objeto desta licitação. 
 
5.7. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, devidamente registrado(s) no Conselho 
Profissional respectivo, em nome do responsável técnico da licitante, expedido(s) por Pessoa 
Jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o profissional executado 
atividade pertinente e compatível em características e prazos com os serviços objeto desta 
licitação. 
 

5.7.1. A comprovação supracitada também poderá ser demonstrada por meio de 
apresentação da Certidão de Acervo Técnico (CAT) e Anotação de Registros (RRT) em 
nome do profissional. 

 

6 - PROCEDIMENTOS DE DESINSETIZAÇÃO e DESRATIZAÇÃO 

6.1. O controle de pragas e vetores compreende a eliminação de formigas, pulgas, 
aranhas, traças, cupins, baratas, escorpiões, ratos, moscas, e quaisquer insetos que possam 
se proliferar trazendo riscos à saúde da população fixa e flutuante presente no CFMV e 
afetar à incolumidade do patrimônio público. Ademais, a contratada deverá realizar o 
manejo e retirada de ninhos de abelhas, vespas e outros agentes polinizadores, bem como 
desalojar pombos e morcegos quando instalados nas edificações do CFMV sempre que 
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estes ameaçarem a saúde e segurança dos funcionários e demais pessoas que porventura 
possam ir ao órgão. 

6.2. Para o manejo e retirada de ninhos de abelhas, vespas e outros agentes 
polinizadores, a empresa deverá designar profissional capacitado, munido de proteção e 
equipamentos específicos, capazes de garantir sua segurança física e dos transeuntes 
durante a execução dos serviços. 

6.3. Área de Aplicação: 

6.3.1. O combate a insetos e animais nocivos deverá ser aplicado interna e 
externamente em todo o prédio da Sede, incluindo: 

a) Áreas de escritório; 

b) Áreas de circulação; 

c) Áreas das copas; 

d) Áreas dos banheiros/sanitários, ralos; 

e) Áreas de depósitos; 

f) Áreas de arquivos; 

g) Áreas dos auditórios; 

h) Áreas da cozinha, refeitórios; 

i) Áreas pontos de limpeza interna e externa das caixas de esgotos, gorduras, 
lixeiras; 

j) Áreas das escadas de todo o prédio; 

k) Áreas dos jardins; 

l) Demais áreas. 

OBS: Deverá ser dada especial atenção a possíveis locais que possam ser foco do 
mosquito Aedes Aegypti, causador de doenças perigosas como a Dengue. 

 
6.4 Da prestação dos serviços: 
 

6.4.1. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a 
eliminação de insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores e, além dos citados, nas 
áreas de arquivos e depósitos, deverá ser utilizado produto para combater traças e 
cupins. 

6.4.2. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de 
esgotos e gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos 
comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais. 
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6.4.3. A Contratada deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo final 
de garantia de 90 (noventa) dias após a última aplicação. 

6.4.4. A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas 
quantas forem necessárias para corrigir as possíveis ocorrências de insetos e pragas.  

6.4.5. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou 
de reforço não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato. 

6.4.6. A Contratada obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações da área 
gestora, com vistas a eliminar existência de insetos, baratas, ratos, etc., que 
porventura venham a surgir nos intervalos entre as aplicações, bem como corrigir 
falhas que tenham ocorrido provenientes das aplicações anteriores, dentro do prazo 
da garantia, bem como corrigir possíveis falhas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a solicitação. 
 
6.4.7. Concluída a dedetização e desratização, a área deverá ser entregue limpa e 
desimpedida de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 
 
6.4.8. Os espaços entre as aplicações poderão ser alterados por conveniência do 
gestor do contrato. 

 

6.5. Metodologia de Aplicação de Desinsetização: 
 

6.5.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores 
(baratas, formigas, traças, cupins, pulgas, mosquitos, moscas, etc.) e também as 
aranhas, pombos, morcegos e escorpiões, e deverá ser efetuado em todas as áreas 
(interna e externa), tanto para extinção como para prevenção.  

 
6.5.2 O controle deverá ser efetuado por meio de pulverização (veneno em pó), 
aplicado nos jardins para combate a formigas, escorpiões, cupins, e larvas de 
mosquitos; aplicação de gel e polvilhamento de pó. Deverão ser utilizados produtos 
com alto poder de choque (extermínio imediato) e poder residual (permanência no 
local tratado) por um período de 90 (noventa) dias. O inseticida gel deverá ser 
aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais onde não são recomendados os 
processos de pulverização e polvilhamento. 

 
OBS:  
a) Aplicação utilizando o método pulverização: Composta de produtos químicos 
devidamente preparados e apropriados para cada local, devendo os mesmos 
serem inodoros, não provocarem manchas e inócuos à saúde humana.  
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b) Aplicação utilizando o método gel: Aplicação específica utilizando 
equipamentos especiais os quais irão aplicar o inseticida em todo o mobiliário, 
eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos. Os produtos deverão ter as 
mesmas características dos anteriores.  

c) Os produtos utilizados nos jardins não deverão ser nocivos às plantas. 
 
6.6 Metodologia de Aplicação de Desratização 

 
6.6.1. Estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas da sede do CFMV 
(internas e externas), onde se denuncie a presença dos roedores; 
 
6.6.2. Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e pó de 
contato para combate aos ratos; 
 
6.6.3. O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder 
fulminante, com características de matar os roedores, não permitindo assim, a 
circulação de ratos envenenados, bem como não permitir que os ratos, depois de 
mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro e venham a causar entupimentos nas 
tubulações. 

 
6.7 Metodologia para controle de escorpiões: 
 

6.7.1. Tratamento será convencional por pulverização líquida e os serviços deverão 
ser realizados em locais considerados críticos e de infestação persistente. 

6.7.2. O tratamento químico deverá ocorrer com a utilização de inseticida micro 
encapsulado ou outras formas registradas no ministério da saúde com indicação de 
uso para controle de escorpiões.  

 
6.8 Características Técnicas dos Produtos 
 

6.8.1. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes 
características: 

a) Não causarem manchas; 

b) Serem antialérgicos; 

c) Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

d) Serem de baixa toxidade humana; 
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e) Nas áreas onde o contato humano, com o preparado químico, for 
constante, deverá este ser de total antitoxibilidade, inodoro após no máximo 
90 (noventa) minutos da aplicação, devendo ainda possuir as propriedades de 
não manchar e ser incolor; 

f) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria nº 10/85, 
e suas atualizações, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde e que também atendam a portaria número 321/97 do citado órgão. 

g) Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a 
substância Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, 
através da RDC nº 206 de 23/08/2004. 

 
6.9  A Contratada deverá dar garantia de 90 (noventa) dias após a última aplicação. 

 

7 - PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA 

 

7.1 – Serviços preventivos e corretivos: 

a) Esgotamento da caixa d’água / reservatório por processo mecânico. 

b) Lavagem das paredes internas. 

c) Retirada de toda sujeira e esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza pelo 
sistema mecânico. 

d) Enxágue e desinfecção. 

e) Aspersão de hipoclorito de sódio. 

f) Escovação com vassoura de nylon para não afetar a impermeabilização do 
reservatório. 

g) Reabastecimento da caixa d’água / reservatório. 

h) Demais serviços que forem necessários para a correta execução do serviço. 

7.2 – Execução dos Serviços: 

7.2.1. A contratada deverá retirar a água residual do fundo do reservatório. A limpeza 
do reservatório e da tampa dele deverá ser efetuada por hidro jateamento com 
pressão moderada e uso de escovas de cervas de nylon para que as paredes não 
sejam danificadas, eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas mesmas. Os 
resíduos oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo será 
repetido novamente por mais duas vezes. Após a limpeza, deverá ser feita a 
desinfecção do reservatório pulverizando-se nas paredes e na tampa uma solução 
bactericida e fungistática (hipoclorito de sódio a 5%), que agirá por um período de 
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trinta minutos. A solução pulverizada no reservatório será removida, e a caixa estará 
pronta para uso. 

7.2.2. Para a certificação da desinfecção dos reservatórios, deve-se, uma semana 
após a execução do serviço, ser coletada amostra da água para análise bacteriológica, 
conforme consta nas normas de controle para limpeza e desinfecção de reservatórios 
de água potável da Vigilância Sanitária.  

7.2.3. Após análise da água, a contratada deverá emitir um relatório técnico (laudo) 
de laboratório químico, devidamente registrado no CRQ, com resultados físico-
químicos e microbiológicos da água do reservatório. 

 
7.2.4. A contratada deverá observar os procedimentos e orientações da empresa de 
água e saneamento de Brasília (CAESB), quanto à limpeza e desinfecção de caixas 
d'água. 

7. 3. Contratada deverá dar uma garantia de 90 (noventa) dias após a última lavagem. 

 

8 - PROCEDIMENTOS PARA DESENTUPIMENTO E LIMPEZA DAS CAIXAS DE ESGOTO E 
GORDURA 

 
8.1. Execução dos Serviços: 

8.1.1 A limpeza e o desobstrução de 11 (onze) caixas de esgoto e 1 (uma) caixa de 
gordura serão realizadas pelo método de hidrojateamento. 

 
8.2. A Contratada deverá dar uma garantia de 30 (trintas) dias após a última limpeza. 
 

9 - CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
9.1.  Os serviços deverão ser realizados conforme cronograma abaixo: 

SERVIÇOS QTD 1ª APLICAÇÃO DEMAIS APLICAÇÕES 

LIMPEZA DAS CAIXAS D´ÁGUA 02 
DATA A 
DEFINIR 

06 meses após a 1ª Aplicação 

LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DAS 
CAIXAS DE GORDURA E CAIXAS DE 
ESGOTO 

04 
DATA A 
DEFINIR 

01 vez a cada 03 meses  

DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 03 
DATA A 
DEFINIR 

Após 04 meses da última 
aplicação 
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9.2. Os períodos entre as aplicações poderão ser alterados por conveniência da 
Administração. 

9.3.  Para o início de cada etapa do serviço a empresa terá no máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da solicitação do gestor do contrato, para iniciar a efetiva execução.   
 

10 - DA VISTORIA TÉCNICA 

 
10.1. A contratada poderá executar visita técnica ao CFMV, por meio do seu responsável 
técnico ou representante legal, para inteirar-se da situação dos serviços propostos. O 
responsável ou o representante deverá estar devidamente identificado com uniforme e 
crachá da empresa. 

10.2. O prazo para vistoria irá se iniciar no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 
 

10.3. Esta visita deverá ser agendada, com antecedência, pelos telefones: (61) 2106-0483 ou 
2106-0400 e e-mail: rodrigo.fragoso@cfmv.gov.br com o Sr (a). Rodrigo Nogueira Fragoso, 
de 2ª a 6ª feira, no horário das 8:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h. 
 
10.4. Independente de realização da vistoria as licitantes não poderão alegar 
desconhecimento do objeto. 
 

11 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
11.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de 
Administração - DEPAD, na condição de representante do contratante, que designará 
formalmente o(s) Fiscal(is) Titular e substituto, para acompanhar a execução do Contrato, na 
forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

11.2. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
12.1. Compete à CONTRATANTE: 
 

a) Exigir que a prestação dos serviços seja feita segundo a boa técnica profissional e 
a legislação de regência. 
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b) Permitir o acesso da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
objeto; 
 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 
 
d) Rejeitar, a seu critério, a prestação dos serviços por terceiros sem autorização; 
 
e) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento e na legislação de regência da 
atividade; 
 
f) Designar fiscal para acompanhamento e fiscalização da execução e atesto das 
faturas; 
 
g) Convocar, a qualquer momento, a CONTRATADA para prestar esclarecimentos ou 
sanar problemas; 
 
h) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados depois do atesto das 
notas fiscais/faturas ou outro documento de valor fiscal. 
 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
13.1. Em havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa 
contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a 
continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração contratante, 
do procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as 
normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos 
riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 
 
13.2. Para averiguação do disposto no item 13.1 a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a 
documentação comprobatória de sua situação. 
 
13.3. A Contratada deverá fornecer, sempre que solicitado, todas as informações e 
documentos referentes ao desenvolvimento dos trabalhos relacionados ao objeto. 
 
13.4. Será de responsabilidade da Contratada, deslocar seu técnico, através de veículo 
próprio ou de terceiro de forma a atender as convocações do CONTRATANTE. 
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13.5. Encaminhar as notas fiscais/faturas nos termos exigidos neste instrumento; 
 
13.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante. 

13.7. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, que deverá ser realizada 
com mão-de-obra qualificada e materiais de qualidade e obedecer rigorosamente às 
instruções contidas neste Termo de Referência. 

13.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados às dependências e equipamentos do 
Contratante, quando evidenciada a culpa, por ação, omissão, deficiência e negligência de 
seus técnicos e empregados no desempenho dos serviços contratados. 
 
13.9. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus empregados 
quando no desempenho dos serviços ora contratados. 
 
13.10. A Contratada deverá manter as mesmas condições habilitatónas, em especial, no que 
se refere ao recolhimento de impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a 
execução do objeto as quais são de natureza sine qua non para a emissão de pagamentos e 
aditivos de qualquer natureza.  
 
13.11. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob a 
guarda e responsabilidade da contratada. 
 
13.12. Os produtos utilizados pela Contratada deverão possuir certificação da ANVISA e não 
poderão causar danos à saúde humana. 
 
13.13. A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos 
certificados e atender as exigências e normas, inclusive de segurança e ambientais, quando 
instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. 
 
13.14. Ter um responsável técnico de nível superior ou de nível médio profissionalizante, 
devidamente registrado no conselho profissional, com treinamento específico na área em 
que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizada, devidamente 
habilitada pelo respectivo conselho profissional que é responsável diretamente: pela 
execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição de produtos saneantes 
desinfestantes e equipamentos; orientação da forma correta da aplicação dos produtos no 
cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis 
danos que possam vir ocorrer à saúde e ao meio ambiente, conforme Resolução-RDC nº 52, 
de 22 de outubro de 2009. 
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13.15. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para execução dos 
serviços propostos. 
 
13.16. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 
devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individuais (EPI) adequados 
para o desempenho das atividades. 
 
13.17. A Contratada deverá utilizar equipamentos em número suficiente para aplicação dos 
produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com equipamentos reservas 
para possíveis substituições em caso de defeito. 
 
13.18. A Contratada não deverá expor seus funcionários e/ou terceiros a contato direto com 
os produtos aplicados. 
 
13.19. A Contratada assumirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente 
causados às pessoas e ao patrimônio do CFMV, quando comprovadamente tenha ocorrido 
por negligência e/ou inabilidade dos funcionários da Contratada, esta promoverá a quem de 
direito o ressarcimento dos danos, quando da execução dos serviços. 
 
13.20. A Contratada assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos 
prazos e garantias do Contrato. 
 
13.21. A aprovação/aceitação dos serviços, por parte da Administração do CFMV, não exime 
a Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas no contrato, e se a 
Administração julgar necessário, deverá a mesma (Contratada) corrigir falhas, num prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que tal fato represente ou importe em ônus para 
a Contratante. 
 
13.22. A Administração se reserva o direito de rejeitar ou exigir a substituição de qualquer 
funcionário da Contratada que esteja executando serviços objeto deste contrato, obrigando-
se a mesma a providenciar, imediatamente, substituto para o pessoal rejeitado de maneira 
que o serviço contratado não sofra interrupção ou atraso. 
 
13.23. A CONTRATADA assume a responsabilidade por: 
 

a) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que seus empregados não manterão qualquer vínculo com o CONTRATANTE; 
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b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus 
empregados durante a execução do objeto; 
 
c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
d) Os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

 
13.24.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem 
pode onerar o objeto do Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 
13.25. São vedadas à CONTRATADA: 
 

a) Contratar servidor pertencente ao quadro do CONTRATANTE durante a vigência 
deste instrumento; 
 
b) Veicular publicidade acerca deste contrato, salvo se obtida expressa autorização 
escrita; 

 

14 - DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

 
14.1. As estimativas de preços serão indicadas quando da realização da pesquisa de 
mercado, em atendimento às condições e metodologias indicadas na IN/SLTI nº 05/2014, 
que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral.  
 
14.2. O custo estimado da contratação deverá ser indicado no edital. 
 
14.3. Não serão aceitas propostas cujos valores sejam incompatíveis com os valores de 
referência para cada item. 
 
14.4. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL e deve 
atender a todas as especificações técnicas estabelecidas nesse termo, assim como a tudo o 
que for necessário para o fornecimento, a instalação, o frete, os encargos, a montagem e a 
toda e qualquer despesa inerente a instalação dos equipamentos. 
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15 – DO PAGAMENTO 
 
15.1. Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada, no prazo máximo de até 10 
(dez) dias úteis ao final de cada serviço, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo fiscal deste contrato. 
 

15.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas.  
 

15.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
15.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

15.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
15.4 Quando do pagamento será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
 15.4.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
15.5 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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16 - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE DO CONTRATO 
 

16.1. A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse das partes, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, com base no inciso II do art. 57 nº Lei nº 8.666/93. 
 

16.1.1. Toda prorrogação de contrato será precedida da realização de pesquisas de 
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da 
Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais 
vantajosa para a Administração. 

16.2 Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o valor 
correspondente poderá ser reajustado aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA – acumulado no período. 
 

16.2.1.  Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do 
mês anterior ao dos marcos inicial e final. 
 
16.2.2.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
16.2.3.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
16.2.4.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, falha na execução do 
contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser apenada com às seguintes sanções: 
 

I - advertência;  
 
II - multa moratória de: 
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a) 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso das 
obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em períodos a eles 
correspondentes, limitado até o 10º (décimo) dia; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, quando o atraso for 
superior a 10 (dez) dias. 
 

III - Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total global do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com O Conselho Federal de Medicina Veterinária, por prazo não superior a dois anos; 
 
V - impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; ou 
 
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 

17.2.  Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos incisos I, IV, V e 
VI, as multas previstas nos incisos II e III. 
 
17.3.  No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, facultada defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias contados do 
recebimento da respectiva intimação. 
 
17.4.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
17.5.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.  
  

17.5.1.  Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
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18 – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 

18.1. A contratada deverá dispor de assistência técnica própria na cidade de Brasília para 
viabilizar o atendimento tempestivo em caso de necessidades ou anormalidades. 
 

19 – FERRAMENTAL E PRODUTOS 
 

19.1. Todos os equipamentos, materiais, ferragens, ferramentas e protudos a serem 
ultilizados para prestação dos serviços, serão de responsabilidade da Contratada. O CFMV, 
em hipótese alguma, emprestará ou fornecerá qualquer tipo de equipamento ou ferramenta 
para a prestação dos serviços. 
 
20 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
20.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a Rubrica nº 
6.2.2.1.1.10.02.02.006.025 - Serviço de Limpeza e Conservação –PJ, do plano de contas em 
vigor. 
 

Brasília, 12 de agosto de 2020. 
 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

 
Rodrigo Nogueira Fragoso  

Área de Gestão Administrativa 
Mat. CFMV nº 0320 

 

25.  APROVAÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

25.1. Com base no inciso II do art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, aprovo este termo de 
referência. 
 

 De acordo. 

Francisco Cavalcanti de Almeida 
Presidente do Conselho Federal de Medicina Veterinária 
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ANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
 

SERVIÇOS  

ITEM QTD. DESCRIÇÃO 

  

PAINEL DE PREÇOS, INTERNET E EMPRESAS  

  

MÉDIA PESQUISA 
(A) 

PESQUISA 
(B) 

PESQUISA 
(C) 

PESQUISA 
(D) 

PESQUISA 
(E) 

PESQUISA 
(F) 

PESQUISA 
(G) 

Preço 
Unitário 

Preço 
Unitário 

Preço 
Unitário 

Preço 
Unitário 

Preço 
Unitário 

Preço 
Unitário 

Preço 
Unitário 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total  

01 2 
Limpeza das 
caixas d'água 

R$ 
1.260,00 

- - R$ 
749,50 - - 

R$ 
1.470,00 

R$ 
1.159,83 

R$ 
2.319,66 

02 4 

Limpeza e 
desobstrução 
das caixas de 
gordura e de 

esgoto 

R$ 
570,83 

R$ 
733,34 - - - R$ 

2.000,00 

 
R$ 

550,00 
 

R$  
963,54 

R$ 
3.854,16 

03 3 
Desinsetização e 

desratização 
R$ 

504,29  - R$  
800,00 

R$ 
1.200,00 - - R$ 

1.350,00 
R$  

963,57 
R$ 

2.890,71 

   
 

 

  VL. TOTAL 
 

R$ 9.064,53 

   
 Obs.: 

1. Para definição dos valores referenciais dos ITENS, foi aplicada a MÉDIA dos preços apurados, em observância das condições e metodologias 
indicadas na IN 05/2014 e nova IN 73/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral.  
 

 
* CONFORME DADOS EXTRAÍDOS DA INFORMAÇÃO Nº 064/2020 (fls. 35 a 38 - PA 1435/2020), elaborada pela responsável pela pesquisa de 
preços. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

DADOS DA LICITANTE 

Nome empresarial: 
 

CNPJ: 

Endereço: 
 

Tel/Fax: 

CEP: 
 

Cidade: UF: 

Banco: 
 

Agência: C/C: 

 
DADOS DO PRESENTANTE  DA LICITANTE: 
Nome: 
 

Endereço: 
 

CEP: 
 

Cidade: UF: 

CPF: 
 

Cargo/Função 

RG: 
 

Órgão Expedido: 

Naturalidade: 
 

Nacionalidade: 

Profissão: 
 

Estado Civil: 

 
Apresentamos a proposta final, consubstanciada no MENOR PREÇO, conforme detalhamento 

dos custos abaixo. 
 

G
R

U
P

O
/L

O
TE

 Ú
N

IC
O

 ITENS ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIÁTIO 
VALOR TOTAL DO 

ITEM 

I 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DA CAIXA D´ÁGUA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

2 R$ XXXX R$ XXXXX 

II 
LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DA CAIXA DE GORDURA 
E CAIXAS DE ESGOTO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

4 R$ XXXX R$ XXXX 

III 
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

3 R$ XXX R$ XXXX 

VALOR TOTAL XXXXXXXXXXXX R$ XXXXXXXXX 

 
Validade da Proposta: validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública. 
 
 

Local e data  Nome e assinatura do responsável legal 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVANDERIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV E A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, Autarquia 
Federal criada pela Lei nº 5.517, de 23/10/1968, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
00.119.784/0001-71, sediada nesta Capital Federal, no SIA, Trecho 6, Lotes 130 e 140, CEP 
71205-060, neste ato representada por seu Presidente, FRANCISCO CAVALCANTI DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, médico veterinário, inscrito no CRMV-SP nº 1012, portador da 
cédula de identidade RG nº 9.796.992-8, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
038.272.757-68, eleito para o mandato no triênio de 17/12/2017 a 16/12/2020, doravante 
denominada CONTRATANTE, e ---------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° -------------, sediada na cidade de -----------, na Av/Rua -----------, neste ato 
representada pelo seu Procurador/Sócio/Gerente, Sr. (a) -------------------, -----(nacionalidade)-
---, ----(estado civil)----, -----(profissão)----, inscrito no CPF/MF sob o n° --------------, portador 
da cédula de identidade n° --------------, expedida pela -------------, em conformidade com a 
procuração/contrato social contidos nas folhas ----------- do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 
1435/2020, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado, e 
celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com minuta examinada e 
aprovada pela Assessoria Jurídica, “ex vi” do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 
8.666/93, este CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO 
INTEGRADO NO COMBATE A PRAGAS URBANAS, LIMPEZA/DESINFECÇÃO DE 02 (DUAS) 
CAIXAS D'ÁGUA E DESENTUPIMENTO E LIMPEZA DE 01 (UMA) CAIXA DE GORDURA E 11 
(ONZE) CAIXAS DE ESGOTO, em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO CFMV nº 12/2020 
(UASG 389.185), e que se regerá pelas disposições da Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 
10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto n.º 10.024/2019, Decreto nº 
8.538/2015, Decreto nº 9.507/2018, aplicando-se, no que couber, as Instruções Normativas 
SEGES/MP de nºs 05/2017 e 03/2018, assim como as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 
1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para os serviços de 
controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas, limpeza/desinfecção de 02 (duas) 
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caixas d'água e desentupimento e limpeza de 01 (uma) caixa de gordura e 11 (onze) caixas 
de esgoto, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência (ANEXO I do Edital do aludido Pregão). 
 
1.2.  Integram este instrumento, independentemente de transcrição: 
 

a) Termo de Referência, acostados às fls. ___/___; 
 

b) Edital do Pregão Eletrônico CFMV nº 12/2020 de fls. ___/___; 
 

c) Proposta Comercial da Contratada, acostada às fls. ___/___; 
 

CLÁUSULA II – DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

 
2.1.  A execução do objeto do presente contrato será sob o regime de empreitada por preço 
unitário, segundo as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do 
Pregão Eletrônico CFMV nº 12/2020, assim como do presente instrumento.  
 

CLÁUSULA III – DAS ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
3.1. As condições e detalhamento das atividades que serão executadas estão previstas nos 
itens 6, 7 e 8 do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
 

 

CLÁUSULA IV – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1.  O valor total do presente contrato será de R$ ----- (-----), sendo pago o valor unitário 
de cada item efetivamente executado, em observância ao cronograma de execução, 
conforme o detalhamento de preços abaixo: 
 

G
R

U
P

O
/L

O
TE

 Ú
N

IC
O

 ITENS ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIÁTIO 
VALOR TOTAL DO 

ITEM 

I 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DA CAIXA D´ÁGUA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

2 R$ XXXX R$ XXXXX 

II 
LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DA CAIXA DE GORDURA 
E CAIXAS DE ESGOTO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

4 R$ XXXX R$ XXXX 

III 
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

3 R$ XXX R$ XXXX 

VALOR TOTAL XXXXXXXXXXXX R$ XXXXXXXXX 

 

4.2.  O pagamento será feito pelo CFMV de forma parcelada, creditado em nome da 
CONTRATADA, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária/depósito em 
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conta/boleto/fatura, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas na Clásula Tercerira 
deste contrato.   
 

4.3.  Os valores da(s) Nota(s) Fiscal(is) deverão ser os mesmos consignados na Nota de 
Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, 
será estabelecido prazo para a empresa fornecedora fazer a substituição desta(s) Nota(s) 
Fiscal(is). 

4.4. A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a empresa CONTRATADA, 
vedada a negociação dos documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em 
cobrança bancária. 

 
4.5.  O pagamento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil, ao final de cada serviço, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato e acompanhada das devidas 
certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 
 
4.6.  A nota fiscal eletrônica/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado pelo estabelecimento 
indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação. 

 
4.7.  Os pagamentos somente serão efetuados após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos 
materiais entregues, o número do processo e da nota de empenho correspondentes e os 
dados bancários para emissão da ordem bancária de crédito em nome da CONTRATADA. 

 
4.8.  O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA com a descrição do serviço prestado em conformidade com 
as especificações técnicas exigidas, bem como à verificação da qualidade mínima exigida. 

 
4.9.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 
4.10.  Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA não 
entregou os materiais ou não executou o serviço conforme as especificações deste 
documento. 
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4.11.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
4.12.  A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
4.13.  Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela CONTRATANTE, ao valor devido acrescentar-se-á a atualização financeira. Sua apuração 
far-se-á da data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

4.14.  Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento 
não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 
 

4.15.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade, a CONTRATADA deverá 
efetuar a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação pela Administração, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa. 

 

4.16.  O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 

 

4.17.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Administração comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

4.18.  Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à 
rescisão do contrato em execução, nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
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CLÁUSULA V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas na Nota de Empenho nº xxxxxx, 
emitida em xx/xx/2020, sob a Rubrica: 
 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.025 – Serviços de Limpeza e Conservação - PJ 

Centro de Custos: 1.01.02.004 – Serviços de Terceiros e Encargos 

 
5.2. As despesas dos anos subsequentes, se necessárias, correrão à conta da dotação 
consignada para a atividade nos respectivos exercícios. 
 

CLÁUSULA VI – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

 
6.1.  A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse das partes, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, com base no inciso II do art. 57 nº Lei nº 8.666/93. 
 

6.1.1. As prorrogações serão possíveis desde que sejam preenchidos os requisitos 
abaixo enumerados e haja autorização formal e motivada da autoridade competente: 
 

a) Os serviços terem sido prestados de forma satisfatória; 
b) A Contratada não tenha sofrido punição de natureza impeditiva; 
c) A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços e 

disponibilidade orçamentária para tanto; 
d) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; e 
e) A Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 
6.2.  Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o valor correspondente 
poderá ser reajustado aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 
– acumulado no período. 
 

6.3.  Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês 
anterior ao dos marcos inicial e final. 
 

6.4.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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6.5.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
6.6.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

CLÁUSULA VII – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

   
7.1.  O cronograma de execução dos serviços será desenvolvido conforme detalhamento 
previsto no item 9 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, da Lei nº 
10.520/02 e do Edital do Pregão Eletrônico CFMV nº 12/2020, em especial, do item 12 do 
Termo de Referência (ANEXO I), compete à CONTRATANTE: 
 

8.1.1. Exercer ampla, irrestrita e permanentemente a fiscalização dos serviços 
contratados e o comportamento da CONTRATADA, não importando em modificação 
da responsabilidade única, integral e exclusiva dessa no que concerne ao Objeto e 
às suas consequências e implicações, próximas ou remotas; 

8.1.2. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução deste 
Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e alterações; e 

8.1.3. Efetuar o pagamento nos prazos e forma definidos. 
  
8.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, da Lei nº 
10.520/02 e do Edital do Pregão Eletrônico CFMV nº 12/2020, em especial, do item 13 do 
Termo de Referência (ANEXO I), compete à CONTRATADA: 
 

8.2.1. Prestar o serviço nos termos definidos neste Instrumento; 
 

8.2.2. Suportar todos os custos de fornecimentos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), 
previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, 
fretes, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o Objeto 
deste Contrato;  
 

8.2.3. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução, integral ou não, ou inexecução deste Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
 

8.2.4. Apresentar a nota fiscal referente ao fornecimento; 
 

8.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; 
 

8.2.6. Manter-se durante toda a execução do Contrato em situação regular perante 
as Fazendas Federal e Estadual, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), bem como manter as demais condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação durante toda a vigência do Contrato; 
 

8.2.7. Se for o caso, efetuar, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE, a anotação 
de responsabilidade técnica junto à(s) entidade(s) responsável(is) pela fiscalização e 
fazer prova de regularidade. 

 
8.3.  A CONTRATADA assume a responsabilidade por: 
 

8.3.1. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que seus empregados não manterão qualquer vínculo com a 
CONTRATANTE; 
 
8.3.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus 
empregados durante a execução do Objeto. 

 
8.4.  Eventual inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem 
pode onerar o Objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 
 
8.5.  É vedado à CONTRATADA: 

 
8.5.1. Veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se obtida expressa 
autorização escrita da CONTRATANTE; e 
 
8.5.2.  Subcontratar seu objeto. 
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CLÁUSULA IX – DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1. O Contrato poderá ser alterado de acordo com condições disciplinadas no art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993.  
 
9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
9.3. As supressões, resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA X – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
10.1.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, falha na execução do 
contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser apenada com as seguintes sanções: 
 

I - advertência;  
 
II - multa moratória de: 
 

a) 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso das 
obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em períodos a eles 
correspondentes, limitado até o 10º (décimo) dia; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, quando o atraso for 
superior a 10 (dez) dias. 
 

III - multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total global do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com O Conselho Federal de Medicina Veterinária, por prazo não superior a dois anos; 
 
V - impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; ou 
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VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 

10.2.  Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos incisos I, IV, V e 
VI, as multas previstas nos incisos II e III. 
 
10.3.  No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, facultada defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias contados do 
recebimento da respectiva intimação. 
 
10.4.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
10.5.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.  
  

10.5.1.  Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA XI – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1. Durante a vigência do contrato firmado, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo Departamento de Administração do CFMV (DEPAD) ou por representante 
indicado pela CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 
de terceiros, conforme assinalado no item 11 do Termo de Referência (ANEXO I do Edital).  
 
11.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
11.3. Serão anotadas em registro próprio todas as ocorrências relativas ao serviço e 
tomadas as providências cabíveis para sanar faltas ou defeitos observados. 
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11.4.  O fiscal pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com 
o especificado, sempre que esta medida se tornar necessária. 
 
11.5.  A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela CONTRATANTE e durante o 
período de vigência, para representá-la sempre que necessário. 
 

CLÁUSULA XII – DA RESCISÃO 

 
12.1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato ou a 
inobservância do Edital, seus anexos e das prescrições legais pertinentes aos contratos 
administrativos confere à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, conforme previsto na 
Seção V do Capítulo III da Lei nº 8.666/93; 
 
12.2. Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no 
art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
 
12.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

12.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
 
12.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração; ou 
 
12.3.3.  Judicial, nos termos da legislação. 

 
12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Este contrato regula-se pelas Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, pelos normativos 
indicados no preâmbulo, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, principalmente as do Código de Defesa do Consumidor. 
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13.2. Reuniões eventualmente realizadas entre as Contratantes, bem como ocorrências 
que possam ter implicações neste Contrato, serão registradas por escrito e assinadas pelos 
prepostos/representantes. 
 
13.3. Estão incluídos no preço todos os custos de fornecimentos e serviços, sendo de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a quitação das obrigações tributárias (diretas ou 
indiretas), previdenciárias, trabalhistas, securitárias, taxas, transportes e equipamentos que 
incidam ou venham a incidir sobre o Objeto deste contrato. 
 
13.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução, integral ou não, ou 
inexecução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado em decorrência de 
seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13.5. Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo se 
derivados de atuação culposa, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
13.6. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 
intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base 
o que dispõem as Leis nº 8.666/93, 8.078/90 e demais legislações vigentes aplicáveis à 
espécie. 
 

CLÁUSULA XIV – DA PUBLICAÇÃO 

 
14.1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação deste contrato, por 
extrato, no Diário Oficial da União até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme previsto no 
parágrafo único, art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

 
15.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal 
(Art.109, I, CRFB/88), como o competente para dirimir quaisquer questões provenientes 
deste contrato eventualmente não resolvidas no âmbito administrativo, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

 E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em duas 
vias de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo sido arquivado em ordem 
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cronológica no CFMV, com registro sistemático de seu extrato, e dele extraídas as cópias 
necessárias.  
 

Brasília-DF, ------ de ------------------ de 2020. 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV 
Contratante 

 
 
 

____________________EMPRESA____________________ 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
1. ___________________________________________ 
     CI/CPF: 
 
2. ___________________________________________ 
    CI/CPF: 
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